HCOPL 7 DEZEMBRO 1971





TRANSGRESSÕES DOS CURSOS AVANÇADOS





Ref. 	HCOB 8 Out. 71 Emissão II, C/S Série 5


	HCOB 7 Dez. 71 C/S Série 5 Adenda.





O que se segue será, a partir de agora, considerado como TRANSGRESSÕES GROSSEIRAS caso ocorram numa org avançada, numa AOSH ou numa org SH.


Não existir o responsável único para toda a linha solo.


Não ter um ou vários auditores de revisão na formação dos cursos solo e avançados e enviar os pcs para “revisão”, imobilizando-os na lista de espera do HGC. 


Admitir no curso de audição solo um estudante que não saiba auditar e que não esteja treinado para auditar.


Dar os materiais a um estudante solo enquanto ele ainda estiver a estudar a audição de base. (Audição de base: o facto de manejar o pc como tal, o ciclo de audição, o e-metro.)


Permitir que as pastas dos materiais estejam de pernas para o ar.


Permitir que a linha dos materiais solo deixe de estar em segurança. 


Não fazer C/S entre sessões.


Não ter unidade de solo.


Não aplicar a série de C/S.


Não fazer os estudantes atingir o EP de um nível antes de os deixar continuar.


Utilizar os níveis superiores para manejar o que não avança num caso.


Não fazer com que os cursos solo e avançados sejam frequentados, se faça a sua promoção e sejam vendidos.


Não fazer voltar e manejar aqueles que desertaram ou não terminaram.


Perder o rasto de um estudante depois de o ter enviado a receber intensivos e não ser constantemente informado das pessoas das linhas de solo.


Fornecer os EPs aos estudantes.


Deixar de ser cortês, amigável e útil aos estudantes de solo.


_____________


Eis as falhas principais que retardam ou interrompem o fluxo das linhas “solo - R6&EW - AO”, que resultam em perdas de ganhos e de receitas e que impedem as orgs providas de linhas AO de prosperar.


Se se utilizar o acima disposto como lista de verificação e se passar as linhas de solo em revista, cada ponto infringido seria uma das RAZÕES maiores para más receitas e confusão.


Por exemplo o supervisor de solo não é apenas responsável pelos cursos solo. Ele é responsável por TODOS os exames de TODOS os cursos solo e avançados, INCLUINDO A R6EW.


Quando não há RESPONSÁVEL por toda a linha, solo, R6&EW, Claros, até OT VII, não há ninguém para regular e coordenar o fluxo, por isso ele não corre.


Se não houver auditor de revisão para solo, então não se pode reparar a pessoa senão enviando-a para o HGC onde uma lista de espera vai inevitavelmente afastar a pessoa de solo durante dias, semanas ou para sempre, e destruir todos os ganhos ulteriores do curso e qualquer venda de futuros cursos. Um revisão para um estudante solo deve ser feita imediatamente. E evidentemente que é paga.


Para um estudante solo, a única forma de deixar esta linha é ser enviado para cramming, cuja acção não deveria tomar mais de um dia.


Se os estudantes solo precisarem fazer um mini-curso, fazem-no sob a supervisão do supervisor solo.


Isto não invalida que o supervisor de curso de solo não possa ter pessoal para admin ou outros supervisores sob as suas ordens.


No que respeita a promoção, quando uma AO começa a especializar-se nos intensivos, nos graus inferiores e nas acções classe IV, elas desenvolvem o trabalho das organizações classe IV e SH e não desempenham bem o seu papel. Consequentemente, os cursos solo DEVEM ser objecto de promoção.


Nada, nesta carta política, deve ser interpretado de forma a deixar perceber que um inscrito no solo não pode ser auditado em qualquer outra coisa se não revisões rápidos. Pode muito bem acontecer que uma pessoa inscrita no solo R6&EW tenha necessidade de vários intensivos e que os receba. Desde que 1. o estudante ESTEJA inscrito no solo, 2. ele não seja enviado para uma lista de espera do HGC mas que receba efectivamente audição sob forma de intensivos seguidos e entregues rapidamente na ordem de um ou dois de 12 ½   horas por semana. Se estas condições não puderem ser satisfeitas, a linha solo pode justamente aumentar a sua própria revisão.


Nas linhas solo pode acontecer qualquer tipo de irregularidade. Por exemplo, entregar um “curso solo em 10 dias” ao nível da R6 para em seguida deixar o estudante partir o nariz. É evidente que ele não poderia nunca aprender a auditar em 10 dias.


A linha a seguir é dada C/S Série 5 e seu complemento.


Os cursos solo podem produzir e produzem efectivamente ganhos e progressos de caso fantásticos.


Depende daqueles a quem se confiam estas actividades.


L. RON HUBBARD


Fundador
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